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LEI (Nº 1459/2024)

 
 

Rua Macário Ferreira, Nº 517, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.8500 

LEI N° 1.459/2024. 
 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE 
UTILIDADE PÚBLICA DA MISSÃO BATISTA 
COMPAIXÃO E GRAÇA DORAVANTE 
DENOMINADA (MBCG) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e eu 
sanciono e faço publicar a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal à Missão Batista Compaixão 
e Graça doravante denominada (MBCG), instituição civil de direito privado, de 
caráter social, sem fins lucrativos, com sede e foro neste Município CNPJ n°. 
53.015.093/0001-94. 
 
Art. 2º. A entidade distinguida, salvo motivo justo, deverá apresentar anualmente 
até o dia 30 de abril, ao órgão competente do Governo Municipal, relatório de suas 
atividades realizadas e desenvolvidas no ano anterior, bem como publicar o 
balanço financeiro referente ao mesmo período. 
 
Art. 3º. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade: 
 
I – deixar de cumprir as exigências do art. 2º. 
II – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles 
compreendidos. 
 
III – alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias contados da 
averbação no registro público, não comunicar a ocorrência aos órgãos 
competentes da Prefeitura Municipal de Serrinha - Ba. 
 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, em 
09 de dezembro de 2024. 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI (Nº 1460/2024)

 
 

Rua Macário Ferreira, Nº 517, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.8500 

LEI N° 1.460/2024. 
 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE 
UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CRUZEIRO DE MOMBAÇA 
DORAVANTE DENOMINADA (ACCM) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e eu 
sanciono e faço publicar a seguinte lei: 
 
Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal à Associação Comunitária 
Cruzeiro de Mombaça doravante denominada (ACCM), instituição civil de direito 
privado, de caráter social, sem fins lucrativos, com sede e foro neste Município 
CNPJ 10.515.225/0001-34. 
 
Art. 2º. A entidade distinguida, salvo motivo justo, deverá apresentar anualmente 
até o dia 30 de abril, ao órgão competente do Governo Municipal, relatório de suas 
atividades realizadas e desenvolvidas no ano anterior, bem como publicar o 
balanço financeiro referente ao mesmo período. 

Art. 3º. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade: 
 
I – deixar de cumprir as exigências do art. 2º. 
II – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles 
compreendidos. 
 
III – alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias contados da 
averbação no registro público, não comunicar a ocorrência aos órgãos 
competentes da Prefeitura Municipal de Serrinha - Ba. 
 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, em 
9 de dezembro de 2024. 

 
ADRIANO SILVA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI (Nº 1461/2024)

 
 

Rua Macário Ferreira, Nº 517, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.8500 
 

LEI N° 1.461/2024. 
 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE 
UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL BENEFICENTE DE APOIO AOS 
TRABALHADORES DA BAHIA DORAVANTE 
DENOMINADA (ACAT) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e eu 
sanciono e faço publicar a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal à Associação Cultural 
Beneficente de Apoio aos Trabalhadores da Bahia doravante denominada (ACAT), 
instituição civil de direito privado, de caráter social, sem fins lucrativos, com sede e 
foro neste Município CNPJ n°. 03.376.965/0001-71. 
 
Art. 2º. A entidade distinguida, salvo motivo justo, deverá apresentar anualmente 
até o dia 30 de abril, ao órgão competente do Governo Municipal, relatório de suas 
atividades realizadas e desenvolvidas no ano anterior, bem como publicar o 
balanço financeiro referente ao mesmo período. 
 
Art. 3º. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade: 
 
I – deixar de cumprir as exigências do art. 2º. 
II – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles 
compreendidos. 
 
III – alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias contados da 
averbação no registro público, não comunicar a ocorrência aos órgãos 
competentes da Prefeitura Municipal de Serrinha - Ba. 
 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, em 
9 de dezembro de 2024. 

 
ADRIANO SILVA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA (Nº 798 804/2024)

 
 
 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 798 de 09 de dezembro de 2024 
 
Fica readaptada a servidora 
pública Mary Cassiana de 
Oliveira Dias, para exercer 
funções Administrativas e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 004096/2024 no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
CONSIDERANDO os laudos médicos emitidos pelos membros que compõem a Junta 
Médica Oficial do Município, nos quais se verifica que a servidora pública Mary 
Cassiana de Oliveira Dias, matrícula nº 6404 está inapta para o exercício das funções 
de Merendeira;  
 
CONSIDERANDO o caput do artigo 55 do Estatuto dos Servidores do Município de 
Serrinha-Bahia (Lei Municipal 690/2006). 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Fica readaptada a servidora Mary Cassiana de Oliveira Dias, matrícula nº 6404, 
deixando de exercer as atividades do cargo de Merendeira, para exercer funções 
Administrativas compatíveis com sua patologia. Devendo a servidora passar por nova 
avaliação no período de 01 (um) ano. 
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 09 de dezembro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MAYARA EMMANUELA DA SILVA PEREIRA SANTANA 
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 799 de 12 de dezembro de 2024 
 
Fica readaptada a servidora 
pública Zelia Andrade de Oliveira, 
para exercer funções 
Administrativas e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 003087/2024 no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
CONSIDERANDO os laudos médicos emitidos pelos membros que compõem a Junta 
Médica Oficial do Município, nos quais se verifica que a servidora pública Zelia 
Andrade de Oliveira, matrícula nº 5783 está inapta para o exercício das funções de 
Servente;  
 
CONSIDERANDO o caput do artigo 55 do Estatuto dos Servidores do Município de 
Serrinha-Bahia (Lei Municipal 690/2006). 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Fica readaptada a servidora Zelia Andrade de Oliveira, matrícula nº 5783, 
deixando de exercer as atividades do cargo de Servente, para exercer funções 
Administrativas compatíveis com sua patologia. Devendo a servidora passar por nova 
avaliação no período de 01 (um) ano. 
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 12 de dezembro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MAYARA EMMANUELA DA SILVA PEREIRA SANTANA 
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 800 de 12 de dezembro de 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 005920/2024, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder ao Servidor JOÃO DE JESUS, matrícula nº 11457, admitido em 

17/1/1983, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período de 2018 a 

2023, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato concessivo. 

 

Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 12 de dezembro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 801 de 12 de dezembro de 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 005603/2024, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder ao Servidor JOSÉ QUARESMA DE SOUZA, matrícula nº 8806, 

admitido em 18/9/1983, Eletricista, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período de 1988 a 1993, devendo 

iniciar-se a partir da publicação do ato concessivo. 

 

Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 12 de dezembro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

SILVANEY SANTIAGO SOUZA 
Secretário Mun. de Infraestrutura 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 802 de 12 de dezembro de 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 005489/2023, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servidora CONCEIÇÃO MACHADO DE ALMEIDA, matrícula nº 

8521 admitida em 24/9/2007, Agente de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período de 2011 a 2016, 

devendo iniciar-se a partir da publicação do ato concessivo. 

 

Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 12 de dezembro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 803 de 12 de dezembro de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 005958/2024, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder ao Servidor JUVENAL ALVES MOREIRA, matrícula nº 8187 admitido 

em 2/3/2007, Agente de Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) 

meses de Licença Prêmio, referente ao período de 2001 a 2006, devendo iniciar-se a 

partir da publicação do ato concessivo. 

 

Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 12 de dezembro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 804 de 12 de dezembro de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, “a” da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com disposto previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município,  
  
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005700/2024, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder Licença Maternidade, no período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir 

de 25/9/2024 até 24/3/2025 à servidora THAMIRES DOS SANTOS SILVA, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, matrícula nº 162446. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 12 de dezembro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 
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ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.538/2024 

 

O Prefeito Municipal de Serrinha - Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei 14.133/2021, com as modificações, adjudica e homologa o 
processo que tem por objeto o registro de preços para aquisição de insumos laboratoriais com 
equipamentos em comodato para atendimento do LACEN. 

Lote Empresa CNPJ VALOR 

1 
BIOTRADE PRODUTOS PARA 

LABORATORIO LTDA 
02.712.393/0001-91 

R$ 92.500,00 
(Noventa e dois mil e quinhentos 

reais) 

2 
DIVIMED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
02.421.679/0001-18 

R$ 36.750,00  
(Trinta e seis mil, setecentos e 

cinquenta reais) 

3 
TECHPROL SERVIÇOES, 

COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA 
20.399.316/0001-05 

R$ 19.600,00 
(Dezenove mil e seiscentos reais0 

4 
FARMAC PRODUTOS 

HOSPITALARES E LABORATORIAIS 
LTDA 

32.838.716/0001-59 
R$ 137.670,00 

(Cento e trinta e sete mil, 
seiscentos e setenta reais) 

5 FRACASSADO FRACASSADO FRACASSADO 

Proposto a formação de cadastro reserva, não houve manifestação por parte dos participantes em 
compor o mesmo. 

Ficam as empresas convocadas para, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, firmar o termo de contrato ou 
instrumento equivalente, sob pena de decadência de seu direito. A recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 

Serrinha-BA, 16 de dezembro de 2024. 

 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 106/2022)

  
  
  

   
 

 

AVISO DO 2º TERMO ADITIVO 

 

CONTRATO: 106/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 075/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6.394/2024 

 

O Prefeito do Município de Serrinha, BA, torna público o aditamento contratual:  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Serrinha 

CONTRATADA: WR MOTO PEÇAS LTDA – EPP 

CNPJ/CPF: 16.940.914/0001-72 

OBJETO: O presente termo tem por finalidade a Prorrogação do Contrato 106/2022 em mais 12 
(Doze) meses, que tem por objeto a locação de Terreno, as margens da BA 409, Bairro novo 
Horizonte – BA, para servir de Garagem aos Ônibus da Secretaria de Educação de Serrinha – BA. 

ASSINATURA: 06/12/20234 

VIGÊNCIA: 09/12/2024 a 08/12/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PREFEITO MUNICIPAL: Adriano Silva Lima 
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